
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA DE MARILÂNDIA/ES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 029/2025

O Momicípio de Marilândia por intermédio do(s) Prefeitura Municipal de Marilândia, com sede no Rua Angéla Savergnini, nº
093, bairro centro, na cidade de Marilândia, CEP 29,725-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 27.744.176/0001-04, neste ato
representado (+) pelo (aj prefeito municipal Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA), nomeado (a) pela Ata de Posse lavrada no dia
OI de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios, portador da Matricula Funcional nº 005089, considerando o
jelgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma cletrônica, para REGISTRO DE PREÇOSnº 029/2025, publicada no
aliário oficial dos municípios no dia 25/02/2025, processo adrrinistrativo nº 1200/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)

presaf indicaca(a) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por cla(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº

21, no Decreto Municipal n.º 5470/2024, « em conformidade com as disposições a seguir:

1 no oBsprO
sente Ata tera por objeto o registro de preços para a eventual fornecimento de bloco para pavimentação intertravado é

“meiofio, conforme especificados no Termo de Referência, anexo | do edital de PregãoPresencial nº 001/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independencemente de transcrição.
COD. CIDADES: 2025.046E0700001.02.0006

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedortes) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo | deste termo:

Fornecedor K SCOPBL PEDRA NORTE PREMOLDADOS, com sede na Rod. BR 101, s/n, km 123- Zona Rural,
Córrego Paciência, Sooretama/ES, CEP 29.927-000, com inscrição de CPNJ nº 28.989.303/0001-06,
representado pela Sra. KATIELLY SCOPEL, brasileira, empresária residente c domiciliado na Rod. BR 101, s/n,
kim 123- Zona Rural, Córrego Paciência, Sooretama/ES, CEP 29.927-000

74 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

“us de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
açãa publica quenão lenha participado do certame lii mediante anuência do órgão gerenciador, desde que

nente justificada 4 vantagem e respeita:

32 A autorização do Órgão Gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo Fornecedor

O Orgão Gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à execução de seus próprios
atos ou à sus capacidade de gerenciamento;

33 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participente deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência desta Ata;

34 Caberá ao fornecedor beneflciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não da fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
como órgão gerenciador « órgãos participantes.

5 As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder por órgão ou entidade, a 30%(cinquenta poresantitarivos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços pera o órgão
é digas participantes
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36, As adesges à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade ao dobro do quantitanvo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, independente do número de órgãos não
participantes,

37 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo
fornecedor des obrigações contratuatmente assumidas c aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 8s suas próprias contratações, informando

ogerenciador.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRODE PREÇOSE CADASTRO RESERVA

41Avalidade da Ata do Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados à parti da sua assinatura, podendo scr
» por igual período, mediante a anuênciado fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato audo instrumento substituto, decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
prio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cadaexercicio financeiro a disponibilidade de

sréritos orçamentários, bem como a previsão no plana plurianual, quando ultrapassar 1 fum) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do cantrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçãoda disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

4.2. Acontratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada porintermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizações de compras ou outros
instrumentos hábeis, conforme prevé o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2097]

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observadooart. 124 daLei nº 14.133,de 2021

255 a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de

1. Serão registrados naata os preçose os quantitativos do adjudicatário.

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site www marilandia.es.gov.br é ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.6, Após a homologação da Neitação, o licitante mais bem
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021

iassificado, sera convocado para nssinar a ata de registro de

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante oufornecedor convocado, desde que apresentada dentro doprazo, devidamente justificada,e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

“7, À ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma fisica « disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

É Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para.

eim igual prazo e nas condições propostas pelo primeira classificado.
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4.9.

—
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, des
devidamente justificada,

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alierados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
nomercado ou de fato que eleve o custo dos bens, dasobras oudos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Emcaso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis deconsectências incalculâveis, que inviabilizem a execução da ata lal como pactuada, nos termos da alinea "” do inciso Il do
p:1 doert. 124 da Lei nº 14,133, de 2021;

tim caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais oua superveniência de disposições
cora coraprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Leint 14,133, de 2021

5.1.3.1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitadaa contagem da anualidade e o indice previstos para a contratação;

5.132, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme eritérios definidos para a contratação

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,o órgão ouentidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução da preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, fornecedor será liberado do compromissoassumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

oiriver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento daata de registro
idotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

“a hipótese de redução do preço registrado,o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes daata de registro de preços para que avaliema conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistasà alteração contratual, observado o disposta no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.14. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alleração do preço registrado,mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.15. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.1.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido se:
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos da item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.129, de 2021, e na
legislação aplicável

17 Se não obtiver éxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
»5 termos da item 8.4, adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou
Eerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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Secretaria Municipal de Administração6.19. O drgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos & às entidades que Eiverem Tirmado Gontsaios decorrentes

daala de registro de preços sobre a eletiva alicração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de altoração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADASNA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

751. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registo de preços poderão ser
remianejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entro os órgãos ou us entidades participantes.

72. O remanejamento somente poderá ser fito

tuo ou entidade participante para órgão ouentidade participante;

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
sarsicipante para efeito do emencjamento.

TA. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou de entidade quesofrer redução dos quantitativos informados.

7.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo úrgão ou pela entidade gerenciadora, dos
anantitativos dos participantes da compra centralizado, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS.

8.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

811, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

“ nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

51.5, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, 8 2º, do Decreto nº 5470 de 2024; ou

8.4, Sofrer sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 202]

ais Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art, 156da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência daata de registro de preços, poderá o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela mamutenção do registro de preços,“dedas contratações derivadas da eta enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. O cancelamento dospreços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

-azãode interesso público;

pesiida da fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

33. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos do artigos 27, 8 3º c 28, 8 4º, ambos do Decreto nº 5470, de 2024.
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9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enscjará aplicação das penalidades estabelecidas no edital

9.2. É da competência do gerenciadora aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nestaeta de
registro de preço, exceto nas hipóteses cmque o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá so respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

w ou entidade participante deverá comunicar oórgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 8.1
cessidade de inslauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

101 As condições gerais de execução do objeto, tais como as prazos para entrega é recebimento, as obrigações da
Administração e do fBmecedor registrado, penteligades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL,

Fara firmezae validadedo pactuado, & presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de igual tear, que, depois de lida e
emordem,vaí assinada pelas partes é encaminhada cópia aos demais órgãos participantes,

Marilândia, 25 de márço de 2025,

Assinada digitalmente por AUGUSTO ASTOR
FERREIRA 22eData: 25/04/2025 15:95:11

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADODO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

ANEXO| - MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - TERMO Nº 000029-PMM/2025

Pregão Presencial Nº 000001/2025

Processo: 001290 / 2025
Termo Nº 000029-PMM/2025

K SCOPEL PEDRA NORTE PREMOLDADOS

989.303/0001-06

wiereco: RODOVIA BR 101, SIN - CORREGO PACIENCIA - SOORETAMA- ES - CEP: 29927000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

SECRETARIA DE OBRASE SERVIÇOS URBANOS

item|Lote|código |Especiicação Unidade|Quantidado Unitário|Valor Total

BLOCO PARA PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADO-
000001 00001 00027914 ESP=06, RESISTÊNCIA 35 MPA. Me 50.000,00 72,400 3.620.000,00

HERO
ÃO dentaisCa M 150000000 33500 502.500,00nz 09002 Onozrs15

Total Por Secretaria / Setor: 4.122.500,00

Total: 4.122.500,00


